LEI COMPLEMENTAR N. 043 – 30 DE JANEIRO DE 1997      

Cria o cargo de subsecretário e fixa – lhe o vencimento                                

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Para atender à estrutura da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, ficam criados 4 (quatro) cargos de Subsecretário, de provimento em comissão, subordinados diretamente às citadas Secretarias com as atribuições e descrições constantes do anexo.

Art. 2º O vencimento do cargo que passa a integrar o Grupo de Assessoramento, com o código AS. 07, corresponde a R$ 1.147,26 (hum mil, cento e quarentas e sete reais e vinte e seis centavos).


Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do Orçamento Municipal vigente.    

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 1997.                         

Art. 3º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de janeiro de 1997,107º ano da República e 104º ano Município.


ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO – PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO

SUBSECRETÁRIO

GRUPO : Assessoramento

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:


1 – Dirigir a Subsecretaria Municipal;


2 – Orientar e coordenar os trabalhos de Chefe e Divisão e de Seção;


3 – Assessorar e auxiliar o Secretário Municipal;


4 – Elaborar e emitir relatório das atividades desenvolvidas mensalmente;


5 – Promover reuniões periódicas com os servidores subordinados a sua Subsecretaria com o objetivo de transmitir programas e projetos e serem desenvolvidos;


6 – Promover reuniões com a demais Subsecretaria com o objetivo de maior integração e reconhecimento de atuação de cada uma;


7 – Participar de revisão, compatibilização, harmonização e coordenação de planos, projetos e programas;


8 – Representar o órgão nos eventos político – sociais;


9 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

